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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 

  

Setor Requisitante (Secretaria): SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO 

URBANO  

 

Responsável pela Demanda: RÔMULO RAMALHO FARIAS 

 

Objeto:  

(x) Serviço não continuado;  

(  ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra;  

(  ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra; 

(  ) Material de consumo;  

(  ) Material permanente / equipamento. 

 

Forma de Contratação sugerida: 

(x) Modalidades da Lei n.º 14.133/2021;  

(  ) Pregão Eletrônico; 

(  ) Concorrência Eletrônica;   

(x) Dispensa/Inexigibilidade;  

(  ) Adesão à IRP de outro Órgão. 

 

1. Justificativa da necessidade da contratação da solução, considerando o Planejamento 

Estratégico, se for o caso: 
 

A contratação de uma empresa especializada para a instalação do padrão elétrico trifásico da Escola 

Municipal Santa Terezinha se faz necessária por diversos motivos, que visam garantir a segurança, a 

eficiência e a adequação das instalações elétricas da unidade escolar. A instalação elétrica é um 

componente crítico para a segurança de todos os usuários da escola. Um padrão elétrico bem projetado 

e executado minimiza riscos de acidentes.  

A legislação vigente e as normas técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) exigem 

que as instalações elétricas sejam realizadas por profissionais habilitados e em conformidade com as 

especificações de segurança. A contratação de uma empresa especializada garante que todos os 

requisitos legais serão atendidos. 

Portanto, a contratação de uma empresa para a instalação do padrão elétrico da Escola Municipal Santa 

Terezinha é uma medida essencial para assegurar a segurança, eficiência e qualidade do ambiente 

escolar, refletindo o compromisso da administração com a educação de qualidade e o bem-estar da 

comunidade. 
 

2. Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada:  

 

PROJETOS DE EDIFICAÇÕES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

01 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

PADRÃO ELÉTRICO TRIFÁSICO NA ESCOLA 

MUNICIPAL SANTA TEREZINHA NO 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR 

UND 01 
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3. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual: 

05 dias úteis, a ser determinado em contrato. 

 

4. Créditos Orçamentários: 

 

4.1. Valor estimado da contratação: R$ 112.063,95 (cento e doze mil e sessenta e três reais e 

noventa e cinco centavos); 

 

4.1.1. Valor estimado custeio: R$ 112.063,95 (cento e doze mil e sessenta e três reais e noventa 

e cinco centavos); 

 

4.1.2. Valor estimado investimento: R$ 112.063,95 (cento e doze mil e sessenta e três reais e 

noventa e cinco centavos); 

 

4.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 133-107 

I)  Gestão/Unidade: [3.003- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA/DIREÇÃO DOS 

CMEIS]; 

II)         Fonte de Recursos: [0107 – Demais Impostos Vinculados a Educação Básica]; 

III)        Programa de Trabalho: [1202 – SALÁRIO EDUCAÇÃO]; 

IV)       Elemento de Despesa: [4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES]; 

V)         Plano Interno: [6.026 – Salário Educação] 

 

5. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento: 

 

a) Fiscal Técnico, titular e substituto: RAFAEL DE SOUZA NASCIMENTO (titular) 

LEONARDO ANDRÉ ROSSATO (substituto). 

b) Assessoria de Planejamento, titular e substituto: RAFAEL DE SOUZA NASCIMENTO 

(titular) LEONARDO ANDRÉ ROSSATO (substituto). 

c) Gestor do Contrato, titular e substituto: RÔMULO RAMALHO FARIAS (titular) 

LEONARDO ANDRÉ ROSSATO (substituto). 

 

Submeto o Documento de Formalização da Demanda para avaliação. 

 

Bandeirantes, 05 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

RÔMULO RAMALHO FARIAS 

SECRETÁRIO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 


